
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6.081, DE 2002

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 – Código Penal Brasileiro.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 1º, renumerando-se
os demais:

"Art.1º. Esta lei acrescenta, no crime de falso
testemunho ou falsa perícia, o inquérito civil."

Sala da Comissão, em        de                       de 2003.

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA


